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INDICAÇÃO  Nº  824,  DE  2002

Indicamos, com fundamento no Artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno, da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Senhor Governador do Estado, que determine, através dos órgãos competentes da Secretaria da Saúde, a aquisição de Ambulância para o Município de Barra do Turvo.

JUSTIFICATIVA




Face a necessidade e a crescente demanda na área da saúde pública, solicitam as autoridades municipais seja atendida a presente reivindicação, com o propósito de aparelhar as Unidades de Saúde da Prefeitura Municipal de Barra do Turvo.




Assim, se faz necessário atender a população com maior presteza e preservar a saúde pública. Com esse intuito, apresentamos a presente propositura.

Sala das Sessões, em 07/05/02

a) SALVADOR KHURIYEH
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